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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 900.000,00
T O T A L 1 900.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.0001.1411 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CODASP 900.000,00

1 5 900.000,00
T O T A L 900.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA

DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 900.000,00
T O T A L 1 900.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1301.4873 CONHECIMENTO PARA

O DESENVOLVIMENTO RE 900.000,00
1 3 900.000,00

T O T A L 900.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 5 900.000,00
NOVEMBRO 900.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 900.000,00
NOVEMBRO 750.000,00
DEZEMBRO 150.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 900.000,00 900.000,00 0,00
TOTAL GERAL 900.000,00 900.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.304, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETPS, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.499.416,00 (Dois milhões, quatrocentos e noventa e
nove mil, quatrocentos e dezesseis reais), suplementar
ao orçamento do Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica “Paula Souza” - CEETPS, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de novembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de novembro de

2006.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.499.416,00
T O T A L 1 2.499.416,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.1520 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO

TÉCNICO 2.499.416,00
1 3 2.499.416,00

T O T A L 2.499.416,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 2.499.416,00
T O T A L 1 2.499.416,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO

TECNOLÓGICO 2.499.416,00
1 4 2.499.416,00

T O T A L 2.499.416,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA
T O T A L 1 3 2.499.416,00
NOVEMBRO 2.499.416,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
T O T A L 1 4 2.499.416,00
NOVEMBRO 2.499.416,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12298 7º 1º 3 2.499.416,00 2.499.416,00 0,00
TOTAL GERAL 2.499.416,00 2.499.416,00 0,00

DECRETO Nº 51.305, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Lei nº 12.279, de 21 de fevereiro de
2006, e na Lei nº 12.294, de 6 de março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se

segue o Capítulo IV do Título I do Livro I do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000, composto pelos artigos 19 a 34:

“CAPÍTULO IV
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES
SEÇÃO I -
DA INSCRIÇÃO
SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 19 - Desde que pretendam praticar com

habitualidade operações relativas à circulação de mer-
cadoria ou prestações de serviço de transporte interes-
tadual ou intermunicipal ou de comunicação, deverão
inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS,
antes do início de suas atividades (Lei 6.374/89, art.
16, na redação da Lei 12.294/06, art. 1º, IV):

I - o industrial, o comerciante, o produtor e o gera-
dor;

II - o prestador de serviço de transporte interesta-
dual ou intermunicipal ou de comunicação;

III - a cooperativa;
IV - a instituição financeira e a seguradora;
V - a sociedade simples de fim econômico;
VI - a sociedade simples de fim não econômico que

explorar estabelecimento de extração de substância
mineral ou fóssil, de produção agropecuária, industrial,
ou que comercializar mercadoria que, para esse fim,
adquirir ou produzir;

VII - os órgãos da Administração Pública, as enti-
dades da administração indireta e as fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Público, que praticarem
operações ou prestações de serviço relacionadas com a
exploração de atividade econômica regida pelas nor-
mas a que estiverem sujeitos os empreendimentos pri-
vados, ou em que houver contraprestação ou paga-
mento de preços ou tarifas;

VIII - a concessionária ou permissionária de serviço
público de transporte interestadual ou intermunicipal,
de comunicação ou de energia elétrica;

IX - o prestador de serviço não compreendido na
competência tributária do município, quando envolver
fornecimento de mercadoria;

X - o prestador de serviço compreendido na com-
petência tributária do município, quando envolver for-
necimento de mercadoria, com incidência do imposto
estadual ressalvada em lei complementar;

XI - o fornecedor de alimentação, bebida ou outra
mercadoria;

XII - os partidos políticos e suas fundações, os tem-
plos de qualquer culto, as entidades sindicais de traba-
lhadores, as instituições de educação ou de assistência
social, sem fins lucrativos;

XIII - o representante comercial ou o mandatário
mercantil;

XIV - aquele que, em propriedade alheia, produzir
mercadoria e promover saída em seu próprio nome;

XV - aquele que prestar, mediante utilização de
bem pertencente a terceiro, serviço de transporte inte-
restadual ou intermunicipal ou de comunicação;

XVI - as demais pessoas naturais ou jurídicas de
direito público ou privado que praticarem, habitual-
mente, em nome próprio ou de terceiro, operações
relativas à circulação de mercadoria ou prestações de
serviço de transporte interestadual ou intermunicipal
ou de comunicação.

§ 1º - Inscrever-se-ão, também, no Cadastro de
Contribuintes do ICMS, antes do início de suas ativida-
des:

1 - a empresa de armazém geral, de armazém fri-
gorífico, de silo ou de outro armazém de depósito de
mercadorias;

2 - o prestador de serviço de transporte de carga
intramunicipal ou internacional.

§ 2º - Qualquer pessoa mencionada neste artigo
que mantiver mais de um estabelecimento, seja filial,
sucursal, agência, depósito, fábrica ou outro, inclusive
escritório meramente administrativo, fará a inscrição
em relação a cada um deles.

§ 3° - A revenda de combustíveis e demais deriva-
dos de petróleo, conforme definida na legislação fede-
ral, deverá ser inscrita de forma específica e individua-
lizada, quando realizada como atividade secundária.

Artigo 20 - A inscrição, conforme disciplina estabe-
lecida pela Secretaria da Fazenda (Lei 6.374/89, art.
16, § 1º, na redação da Lei 12.294/06, art.1º, IV):

I - deverá ser solicitada, mediante declaração pres-
tada pelo requerente;

II - poderá ser efetuada de ofício, no interesse da
Administração Tributária;

III - poderá ser concedida por prazo certo ou inde-
terminado;

IV - poderá ter sua situação cadastral alterada de
ofício, a qualquer tempo.

§ 1º - Caso o estabelecimento seja imóvel situado
no território de mais de um município, o domicílio fis-
cal será aquele em que se localize sua sede ou, na
impossibilidade de determinação desta, no município
onde estiver localizada a maior área territorial do esta-
belecimento.

§ 2º - Em relação aos ambulantes, feirantes, pesca-
dores, armadores de pesca e prestadores autônomos
de serviços, considerar-se-á como domicílio fiscal o
local de sua residência neste Estado.

§ 3º - A falta ou a irregularidade da inscrição no
Cadastro de Contribuintes do ICMS inabilita o contri-
buinte à pratica de operações relativas à circulação de
mercadorias e de prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação.

§ 4º - Na hipótese de inscrição concedida por prazo
certo, o termo final deverá constar em todos os docu-
mentos fiscais emitidos pelo contribuinte.

Artigo 21 - A Secretaria da Fazenda poderá exigir,
antes de deferir o pedido de inscrição (Lei 6.374/89,
art. 17, na redação da Lei 12.294/06, art.1º, IV):

I - o preenchimento de requisitos específicos, con-
forme o tipo societário adotado, a atividade econômica
a ser desenvolvida, o porte econômico do negócio e o
regime de tributação;

II - a apresentação de documentos, além de outros
previstos na legislação, conforme a atividade econômi-
ca a ser praticada, que permitam a comprovação:

a) da localização do estabelecimento;
b) da identidade e da residência do titular pessoa

física, dos sócios ou diretores;
c) da capacidade econômico-financeira do contri-

buinte e dos sócios ou diretores para o exercício da ati-
vidade pretendida;

III - a apresentação dos documentos submetidos ao
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins, ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

IV - a prestação, por qualquer meio, de informa-
ções julgadas necessárias à apreciação do pedido.

§ 1º - A Secretaria da Fazenda poderá exigir, tam-
bém, a prestação de garantia ao cumprimento das
obrigações tributárias em razão:

1 - de antecedentes fiscais que desabonem as pes-
soas físicas ou jurídicas interessadas na inscrição,
assim como suas coligadas, controladas ou, ainda,
seus sócios;

2 - da existência de débito fiscal definitivamente
constituído em nome da empresa, de suas coligadas,
controladas ou de seus sócios;

3 - do tipo de atividade econômica desenvolvida
pelo estabelecimento.

§ 2° - A garantia a que se refere o § 1º será presta-
da na forma permitida em direito, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 3º - São exemplos de antecedentes fiscais desa-
bonadores, para fins do disposto no item 1 do § 1º:

1 - a participação de pessoa ou entidade, na condi-
ção de empresário, sócio, diretor, dirigente, adminis-
trador ou procurador em empresa ou negócio conside-
rado em situação irregular perante o fisco, conforme
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - a condenação por crime contra a fé pública ou
a administração pública, como previsto no Código
Penal:

a) de falsificação de papéis ou documentos públi-
cos ou particulares, bem como de selo ou sinal público;

b) de uso de documento falso;
c) de falsa identidade;
d) de contrabando ou descaminho;
e) de facilitação de contrabando e descaminho;
f) de resistência visando a impedir a ação fiscaliza-

dora;
g) de corrupção ativa;
3 - a condenação por crime de sonegação fiscal;
4 - a condenação por crimes contra a ordem tribu-

tária tipificados nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137, de 27
de dezembro de 1990;

5 - a indicação em lista relativa à emissão de docu-
mentos inidôneos, ou em lista de pessoas inidôneas,
elaborada por órgão da Administração Federal, Esta-
dual ou Municipal;

6 - a comprovação de insolvência.
§ 4º - Em substituição ou em complemento à

garantia prevista no § 1º, poderá a Secretaria da
Fazenda submeter o contribuinte a regime especial
para o cumprimento das obrigações tributárias.

§ 5° - Concedida a inscrição, a superveniência de
qualquer dos fatos a que se refere o § 1º ensejará a
exigência de garantia nos termos dos §§ 2º e 4º, sujei-
tando-se o contribuinte à suspensão ou cassação da
eficácia de sua inscrição caso não a ofereça no prazo
fixado.

SUBSEÇÃO II
DA AUTORIZAÇÃO E DISPENSA DE INSCRIÇÃO
Artigo 22 - A Secretaria da Fazenda poderá conce-

der inscrição que não seja obrigatória, dispensar inscri-
ção, bem como determinar inscrição de pessoa ou
estabelecimento não indicado no artigo 19 (Lei
6.374/89, art. 16, § 2º, na redação da Lei 12.294/06,
art. 1º, IV).

Artigo 23 - Salvo exigência da Secretaria da Fazen-
da, ficam dispensados da inscrição (Lei 6.374/89, art.
16, § 2º, na redação da Lei 12.294/06, art. 1º, IV):

I - o profissional ou trabalhador autônomo ou avul-
so que executar pessoalmente, por encomenda, opera-
ção integrante de processo de industrialização, por
conta de terceiro regularmente inscrito no Cadastro de
Contribuintes do ICMS, de produto destinado a poste-
rior comercialização ou industrialização;

II - o prestador autônomo de serviço de transporte
de carga que o executar pessoalmente;

III - o representante ou mandatário que se limitar a
angariar pedidos de mercadorias a serem remetidas
diretamente do estabelecimento fornecedor aos res-
pectivos adquirentes;

IV - o veículo a que se refere o inciso I do artigo
16.

SUBSEÇÃO III
DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E DE SUAS ALTE-

RAÇÕES
Artigo 24 - A Secretaria da Fazenda estabelecerá

disciplina para dispor sobre (Lei 6.374/89, art. 16, § 1º
e art. 19, na redação da Lei 12.294/06, art. 1º, IV):

I - solicitação de inscrição cadastral;
II - alteração de dados cadastrais anteriormente

informados;
III - comunicação de encerramento de atividades;
IV - prestação de quaisquer outras informações,

além das previstas neste regulamento.
Parágrafo único - A solicitação de inscrição cadas-

tral e de alteração de dados cadastrais anteriormente
informados será denegada pela Secretaria da Fazenda
quando:

1 - não for efetuada nos termos de disciplina esta-
belecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - não forem:
a) atendidas as exigências efetuadas nos termos

do artigo 21;
b) apresentadas as garantias exigidas nos termos

do artigo 21;
3 - constatada a falsidade:
a) de dados declarados ao fisco;
b) de documentos apresentados pelo contribuinte;
4 - o solicitante, os sócios, diretores, dirigentes,

administradores ou procuradores do solicitante estive-
rem impedidos de exercer a atividade econômica
declarada em razão de decisão judicial ou de não aten-
dimento de exigência imposta pela legislação.

Artigo 25 - A transferência do estabelecimento a
qualquer título, a mudança de endereço, a alteração de
sócios, a suspensão ou encerramento das atividades do
estabelecimento, bem como qualquer outra alteração
dos dados anteriormente declarados (Lei 6.374/89, art.
19, na redação da Lei 12.294/06):

I - deverá ser comunicada à Secretaria da Fazenda,
até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocor-
rência, pelo contribuinte;

II - poderá ser promovida de ofício pela Secretaria
da Fazenda, no interesse da Administração Tributária,
nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda.

Parágrafo único - A transferência de titularidade do
estabelecimento será comunicada tanto pelo transmi-
tente quanto pelo adquirente.

Artigo 26 - Os dados cadastrais são de exclusiva
responsabilidade do declarante e a inscrição não impli-
cará reconhecimento da eficácia do ato nem da exis-
tência legal da pessoa inscrita.

SUBSEÇÃO IV
DO NÚMERO DE INSCRIÇÃO
Artigo 27 - Concedida a inscrição, será atribuído o

número correspondente, que deverá constar em todos
os documentos fiscais utilizados pelo contribuinte (Lei
6.374/89, art. 22, na redação da Lei 12.294/06, art. 1º,
IV).

Artigo 28 - O contribuinte, por si ou seus prepos-
tos, sempre que ajustar a realização de operação ou
prestação com outro contribuinte, fica obrigado a com-
provar a sua regularidade perante o Fisco, de acordo
com o item 4 do § 1º do artigo 59, e, também, a exigir
o mesmo procedimento da outra parte, quer esta figu-
re como remetente da mercadoria ou prestador do ser-
viço, quer como destinatário ou tomador (Lei 6.374/89,
art. 22-A, na redação da Lei 12.294, art. 1º, IV).

SUBSEÇÃO V
DO CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA
Artigo 29 - A atividade econômica do estabeleci-

mento será identificada por código numérico atribuído
em conformidade com a relação de códigos da Classifi-
cação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE,
aprovada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística - IBGE, de acordo com a atividade eco-
nômica principal do estabelecimento (Lei 6.374/89, art.
17, I, na redação da Lei 12.294/06).

§ 1º - O código de atividade será atribuído na
forma prevista pela Secretaria da Fazenda, com base
em declaração do contribuinte, quando:

1 - da inscrição inicial;
2 - ocorrerem alterações em sua atividade econô-

mica;
3 - exigido pela Secretaria da Fazenda.
§ 2º - Na hipótese do item 2 do §1º, a comunica-

ção deverá ser efetuada até o último dia útil do mês
subseqüente ao da ocorrência do fato.

§ 3º - A Secretaria da Fazenda poderá, sem prejuí-
zo da aplicação de eventual penalidade, alterar de ofí-
cio o código de atividade econômica do estabelecimen-
to, quando constatar divergência entre o código decla-
rado e a atividade econômica preponderante exercida
pelo estabelecimento.

SUBSEÇÃO VI
DA SITUAÇÃO CADASTRAL
Artigo 30 - A inscrição no Cadastro de Contribuin-

tes do ICMS será enquadrada como nula, a partir da
data de sua concessão ou de sua alteração, quando,
mediante processo administrativo, for constatada a
(Lei 6.374/89, art. 21, na redação da Lei 12.294/06, art.
1º, IV):

I - simulação de existência do estabelecimento ou
da empresa;

II - simulação do quadro societário da empresa;
III - inexistência do estabelecimento para o qual foi

concedida a inscrição;
IV - indicação incorreta da localização do estabele-

cimento;
V - indicação de outros dados cadastrais falsos.
Parágrafo único - Considera-se simulação:
1 - a existência do estabelecimento ou da empresa

quando:
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